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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 10/2017

de 14 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa 
e o Governo das Ilhas Turcas e Caicos sobre Troca de 
Informações em Matéria Fiscal, assinado em Londres, 
em 21 de dezembro de 2010, aprovado pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 20/2017, em 6 de janeiro 
de 2017.

Assinado em 26 de janeiro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 8 de fevereiro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 11/2017

de 14 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo sobre Serviços Aéreos entre a Re-
pública Portuguesa e os Emirados Árabes Unidos, assinado 
em Lisboa em 27 de julho de 2015, aprovado pela Reso-
lução da Assembleia da República n.º 21/2017, em 22 de 
dezembro de 2016.

Assinado em 26 de janeiro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 8 de fevereiro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 12/2017
de 14 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre a República Portu-
guesa e o Principado de Andorra para Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre o Rendimento, assinada em Nova Iorque 
em 27 de setembro de 2015, aprovada pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 22/2017, em 22 de de-
zembro de 2016.

Assinado em 26 de janeiro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 8 de fevereiro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 13/2017
de 14 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Entre a República Portuguesa e 
o Belize sobre Troca de Informações em Matéria Fiscal, 
assinado em Londres em 22 de outubro de 2010, aprovado 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 23/2017, 
em 6 de janeiro de 2017.

Assinado em 26 de janeiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 8 de fevereiro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 20/2017

Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e o Governo 
das Ilhas Turcas e Caicos sobre Troca de Informações em 
Matéria Fiscal, assinado em Londres, em 21 de dezembro 
de 2010.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Acordo entre a República Portuguesa e 
o Governo das Ilhas Turcas e Caicos sobre Troca de Infor-
mações em Matéria Fiscal, assinado em Londres, a 21 de 
dezembro de 2010, cujo texto, nas versões autenticadas nas 
línguas portuguesa e inglesa, se publica em anexo.

Aprovada em 6 de janeiro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O GOVERNO 
DAS ILHAS TURCAS E CAICOS

SOBRE TROCA DE INFORMAÇÕES EM MATÉRIA FISCAL

Considerando que a República Portuguesa e o Governo 
das Ilhas Turcas e Caicos («as Partes») desejam intensificar 
e facilitar os termos e condições que regulam a troca de 
informações em matéria fiscal;

Considerando que é reconhecido às Ilhas Turcas e Cai-
cos, nos termos da respectiva outorga pelo Reino Unido, o 
direito de negociar e celebrar um acordo sobre troca de in-
formações em matéria fiscal com a República Portuguesa;

assim, as Partes acordaram em celebrar o seguinte Acordo 
que vincula apenas as Partes:

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação do Acordo

As autoridades competentes das Partes prestarão as-
sistência através da troca de informações a pedido, em 
conformidade com o disposto no presente Acordo. As 
informações solicitadas deverão:

a) Ser previsivelmente relevantes para a administração 
e aplicação das leis internas da Parte Requerente relativas 
aos impostos contemplados pelo presente Acordo;


